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MUNICÍPIO DE PORTO BARREIRO
ESTADO DO PARANÁ

Rua das Camél ias , 900- Centro. CEP 85.345-000
CGC 01.591.618/0001-36 - Fone/Fax (042) 3661-1010

Requisitos: Curso superior em Administração ou Curso Superior voltado 

à Gestão Pública.

Art. 4º - Retif ica disposit ivos do ANEXO II - da lei 

Municipal Nº 699/2022.

Onde se lê:

03 - GRUPO OCUPACIONAL: SERVIÇOS OPERACIONAIS

DENOMINAÇÃO DO 

CARGO

Nº DE 

VAGAS
CÓDIGO

NÍVEL 

ACESSO

CARGA 

HORÁRIA

MOTORISTA II 10 003M2 G0 40H

Leia-se:

DENOMINAÇÃO DO 

CARGO

Nº DE 

VAGAS
CÓDIGO

NÍVEL 

ACESSO

CARGA 

HORÁRIA

MOTORISTA II 10 003M2 I0 40H

Onde se lê:

03 - GRUPO OCUPACIONAL: SAÚDE

DENOMINAÇÃO DO 

CARGO

Nº DE 

VAGAS
CÓDIGO

NÍVEL 

ACESSO

CARGA 

HORÁRIA

ODONTÓLOGO 01 005OD2 O0 40H

Leia-se:

DENOMINAÇÃO DO Nº DE CÓDIGO NÍVEL CARGA 

MUNICÍPIO DE PORTO BARREIRO
ESTADO DO PARANÁ

Rua das Camél ias , 900- Centro. CEP 85.345-000
CGC 01.591.618/0001-36 - Fone/Fax (042) 3661-1010

CARGO VAGAS ACESSO HORÁRIA

ODONTÓLOGO 02 005OD2 O0 40H

Onde se lê:

DENOMINAÇÃO DO 

CARGO

Nº DE 

VAGAS
CÓDIGO

NÍVEL 

ACESSO

CARGA 

HORÁRIA

MÉDICO 

PSIQUIATRA
01 005MP S0 10H

Leia-se:

DENOMINAÇÃO DO 

CARGO

Nº DE 

VAGAS
CÓDIGO

NÍVEL 

ACESSO

CARGA 

HORÁRIA

MÉDICO 

PSIQUIATRA
01 005MPP S0 10H

05 - GRUPO OCUPACIONAL: AGRÁRIAS E AMBIENTAIS

DENOMINAÇÃO DO 

CARGO

Nº DE 

VAGAS
CÓDIGO

NÍVEL 

ACESSO

CARGA 

HORÁRIA

TÉCNICO EM 

AGROPECUÁRIA
02 007TA l0 40H

Leia-se:

DENOMINAÇÃO DO 

CARGO

Nº DE 

VAGAS
CÓDIGO

NÍVEL 

ACESSO

CARGA 

HORÁRIA

TÉCNICO EM 

AGROPECUÁRIA
02 007TAA l0 40H

MUNICÍPIO DE PORTO BARREIRO
ESTADO DO PARANÁ

Rua das Camél ias , 900- Centro. CEP 85.345-000
CGC 01.591.618/0001-36 - Fone/Fax (042) 3661-1010

Gabinete do Prefeito Municipal de Porto Barreiro, Estado 

do Paraná, em 10 de agosto de 2023.

EMANOEL VANDERLEI VOLFF

Prefeito Municipal

EMANOEL 
VANDERLEI 
VOLF:6441041294
9

Assinado de forma digital 
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LEI Nº 907/2023 
 

SÚMULA: Dispõe sobre complementação do piso 
salarial nacional do enfermeiro, técnico de 
enfermagem e do auxiliar de enfermagem a que se 
refere a Lei Federal 14.434, de 04 de agosto de 2022, 
Emenda Constitucional 127, de 22 de dezembro de 
2022 e estabelece outras providências. 
 

A CÂMARA MUNICIPAL DE MARQUINHO, ESTADO DO PARANÁ, POR SEUS 
REPRESENTANTES, APROVOU E O PREFEITO MUNICIPAL SR ELIO BOLZON 
JUNIOR, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE CONFEREM O ARTIGO 70 
INCISO III DA LEI ORGÂNICA MUNICIPAL, SANCIONO A SEGUINTE: 

LEI 

Art. 1º - Fixa o valor mínimo de vencimentos do Cargo de Enfermeiro no 
Município de Marquinho/Pr em R$ 4.750,00 (quatro mil setecentos e cinquenta reais).  

§ 1º - O piso salarial dos servidores ocupantes dos cargos de Técnico de 
Enfermagem e de Auxiliar de enfermagem é fixado com base no piso estabelecido no 
caput deste artigo, para o Enfermeiro, na razão de: 

I - 70% (setenta por cento) para o Técnico de Enfermagem, ou seja, R$ 3.325,00 
(três mil trezentos e vinte e cinco reais); 

II - 50% (cinquenta por cento) para o Auxiliar de Enfermagem, ou seja, R$ 
2.375,00 (dois mil trezentos e setenta e cinco reais). 

§ 2º - Em constatado vencimento base inferior a R$ 4.750,00 (quatro mil 
setecentos e cinquenta reais), para os servidores Enfermeiros ou percentual inferior aos 
mencionados no parágrafo anterior aos servidores Técnicos de Enfermagem e Auxiliar 
de Enfermagem, estes deverão ser pagos na forma de complementação, com a 
denominação de Complementação em Atendimento a Lei Federal 14.434, de 04 de 
agosto de 2022. 

Art. 2º - Os valores referidos no caput do artigo 1º e §§ 1º e 2º, deverão incidir 
sobre o vencimento base dos Enfermeiros, Técnicos de Enfermagem e Auxiliar de 
Enfermagem, sendo que se constatando vencimento base inferiores aos citados nesta 
Lei, estes deverão ser pagos na forma de complementação ao vencimento, sem alteração 
na estrutura de cargos e vencimentos do Plano de Cargos e Salários do Município de 
Marquinho/Pr. 

Art. 3º - Para os exercícios futuros fica autorizado o Poder Executivo a aplicar a 
complementação até o valor do piso nacional que por ventura venha a ser corrigido. 

§ 1º - Nas hipóteses dos arts. 1º e 3º, fica consignado que o pagamento dos 
servidores é condicionado ao efetivo recebimento pelo município dos valores decorrentes 
dos repasses de que trata a Emenda Constitucional n.º 127 de 22 de dezembro de 2022. 

Art. 4º - As despesas decorrentes desta Lei correrão por conta de dotações 
consignadas no orçamento anual do Fundo Municipal de Saúde e nas previstas na 
Emenda Constitucional nº 127, de 22 de dezembro de 2022. 

 

 

Art. 5º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Gabinete do Prefeito Municipal de Marquinho, Estado do Paraná, em 01 de agosto 

de 2023. 
 
 
 
 
 

Elio Bolzon Junior 
Prefeito Municipal 

 
 

 
 
 

MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO/PR. 
AVISO DE LICITAÇÃO 

Modalidade: Pregão. Edital nº 57/2023. Forma: Eletrônico. Local: https://www.gov.br/compras/pt-
br/. Data da Licitação: Dia 24 de agosto de 2023, às 09:00 (nove) horas. Objeto: Aquisição de 
Veículo ADAC. Total. Valor máximo estimado: R$ 98.500,00 (noventa e oito mil e quinhentos 
reais). Gênero: Equipamentos Permanentes. O Edital encontra-se à disposição dos interessados 
no Prédio da Prefeitura de Chopinzinho, Divisão de Licitações e Contratos, Rua Miguel Procópio 
Kurpel, nº 3.811 – Chopinzinho/PR, das 08:00/12:00 e das 13:00/17:00hrs, e no endereço 
eletrônico:  www.chopinzinho.pr.gov.br.  Informações pelo telefone: (46) 3242-8614 (046) 9 8401-
3560. 
 

 
 
 MUNICÍPIO DE GUARANIAÇU 

Estado do Paraná 
 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 48/2023 

 
O MUNICÍPIO DE GUARANIAÇU, Estado do Paraná, torna público que será realizado certame 
licitatório, na modalidade de PREGÃO ELETRÔNICO, do tipo MENOR PREÇO POR LOTE, 
MODO DE DISPUTA ABERTO, cujo objeto é a Contratação de empresas de Engenharia e/ou 
Arquitetura para a elaboração de projetos de edificação, ampliação e reformas em prédios 
públicos municipais e revitalização e ampliação da pista de caminhada do município, conforme 
descrito no presente Edital e seus anexos, na data, horário e local indicados abaixo. O certame 
licitatório reger-se-á pelas disposições da Lei nº 14.133/2021, Lei complementar nº 123/2006, 
Decreto Municipal nº 5.668/23 e demais legislações pertinentes. 
 
Limite para acolhimento das propostas: 25.08.2023 às 08:30 h 
ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA DO PREGÃO 
Data: 25.08.2023 - Horário: 10:00 horas. Horário de Brasília 
Local: Sistema BNC Bolsa Nacional de Compras https://bnc.org.br 
 
Outras informações, poderão ser obtidas junto ao Setor de Compras do município à Av. Abilon de 
Souza naves 458, no horário das 8: 00 às 11:30 e das 13:00 às 17:00 h, de segunda a sexta-feira, 
fone (45) 3232-1162, site www.guaraniacu.atende.net (licitações) ou E-mail: 
licitacao@guaraniacu.pr.gov.br  
 
P U B L I Q U E - S E 
 
Guaraniaçu, 10 de agosto de 2023. 
 
 
 
 

Osmário de Lima Portela 
Prefeito. 

 MUNICÍPIO DE GUARANIAÇU 
Estado do Paraná 

 
AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 49/2023 
“REGISTRO DE PREÇOS - SRP” 

 
O MUNICÍPIO DE GUARANIAÇU, Estado do Paraná, torna público que será realizado certame 
licitatório, na modalidade de PREGÃO ELETRÔNICO, do tipo “MAIOR PERCENTUAL DE 
DESCONTO POR ITEM” sobre a tabela de preços do fabricante, MODO DE DISPUTA ABERTO, 
sob o sistema de “REGISTRO DE PREÇÕS - SRP”, cujo objeto é a Aquisição de peças de 
reposição para as máquinas rodoviárias (linha pesada) do setor da Secretaria de Obras, 
Urbanismo e Transporte do município, conforme descrito no presente Edital e seus anexos, na 
data, horário e local indicados abaixo. O certame licitatório reger-se-á pelas disposições da Lei nº 
14.133/2021, Lei complementar nº 123/2006, Decreto Municipal nº 5.668/23 e demais legislações 
pertinentes. 
 
Limite para acolhimento das propostas: 29.08.2023 às 08:30 h 
ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA DO PREGÃO 
Data: 29.08.2023 - Horário: 09:00 horas. Horário de Brasília 
Local: Sistema BNC Bolsa Nacional de Compras https://bnc.org.br 
 
Outras informações, poderão ser obtidas junto ao Setor de Compras do município à Av. Abilon de 
Souza naves 458, no horário das 8:00 às 11:30 e das 13:00 às 17:00 h, de segunda a sexta-feira, 
fone (45) 3232-1162, site www.guaraniacu.atende.net (licitações) ou E-mail: 
licitacao@guaraniacu.pr.gov.br. 
 
P U B L I Q U E - S E 
 
Guaraniaçu, 10 de agosto de 2023. 
 
 
 
 

Osmário de Lima Portela 
Prefeito. 

 

 MUNICÍPIO DE QUEDAS DO IGUAÇU – ESTADO DO PARANÁ 
AVISO DE LICITAÇÃO - (Lei nº 8.666/93 – Art. 21) 

CONCORRÊNCIA Nº 006/2023/PMQI 
O MUNICÍPIO DE QUEDAS DO IGUAÇU, Estado do Paraná, com a devida 
autorização expedida pelo Prefeito Municipal o Srº ELCIO JAIME DA LUZ, 
comunica aos interessados que realizará licitação na modalidade 
CONCORRÊNCIA, do tipo MAIOR OFERTA, cujo objeto é a alienação por 
venda de 01 (um) imóvel urbano medindo aproximadamente 360,00m2, 
localizado na quadra nº 02, lote nº 17, da Rua Brigadeiro Rocha Loures, 100, 
Bairro Cristo Rei, contendo uma casa mista com área averbada de 140,00m2 e 
120,00m2 não averbada sob Matrícula no Cartório de Registro de Imóvel sob nº 
27569 na Cidade de Curitiba, Estado do Paraná. SESSÃO DE ENTREGA E 
ABERTURA DOS ENVELOPES: Os envelopes deverão ser entregues até o dia 
19 de setembro de 2023, até às 09:00 horas. LOCAL PARA INFORMAÇÕES E 
OBTENÇÃO DO EDITAL E SEUS ANEXOS: Informações bem como o edital 
e seus anexos poderão ser obtidos junto no site www.quedasdoiguacu.pr.gov.br, 
no Setor de Licitações, localizado na Sede da Prefeitura Municipal de Quedas do 
Iguaçu, Estado do Paraná, sito a Rua Juazeiro, 1.065, Centro, Fone: (46) 3532-
8200, no horário normal de expediente de segunda à sexta-feira das 07:30 às 
11:30 horas e das 13:00 às 17:00 horas, ou através do e-mail: 
licitacao@quedasdoiguacu.pr.gov.br. 

Quedas do Iguaçu, 10 de agosto de 2023. 
ITAMAR DA SILVA 

Presidente da Comissão de Licitações 

MUNICÍPIO DE QUEDAS DO IGUAÇU – ESTADO DO PARANÁ 
AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO Nº 082/2023/PMQI 

O MUNICÍPIO DE QUEDAS DO IGUAÇU, Estado do Paraná, com a devida 
autorização expedida pelo Prefeito Municipal o Srº ELCIO JAIME DA LUZ, 
comunica aos interessados que realizará licitação na modalidade PREGÃO 
ELETRÔNICO, do tipo MENOR PREÇO GLOBAL, MODO DE DISPUTA 
ABERTO, cujo objeto é a contratação de empresa especializada para compor o 
inventário do sistema de objetos do Município de Quedas do Iguaçu, Estado do 
Paraná, de acordo com as especificações contidas no Termo de Referência – 
ANEXO I do Edital. - RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: até às 08:00 horas 
do dia 24/08/2023. - ABERTURA DAS PROPOSTAS: às 08:00 horas do dia 
24/08/2023. - INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: às 09:00 horas 
do dia 24/08/2023. - LOCAL: www.licitacoes-e.com.br – BANCO DO BRASIL 
S/A. LOCAL PARA INFORMAÇÕES E OBTENÇÃO DO EDITAL E SEUS 
ANEXOS: Informações bem como o edital e seus anexos poderão ser obtidos 
junto no site www.licitacoes-e.com.br, do Banco do Brasil S/A, no site 
www.quedasdoiguacu.pr.gov.br, no Setor de Licitações, localizado na Sede da 
Prefeitura Municipal de Quedas do Iguaçu, Estado do Paraná, sito a Rua 
Juazeiro, 1.065, Centro, Fone: (46) 3532-8200, no horário normal de expediente 
de segunda à sexta-feira das 07:30 às 11:30 horas e das 13:00 às 17:00 horas, ou 
através do e-mail: licitacao@quedasdoiguacu.pr.gov.br. 

Quedas do Iguaçu, 10 de agosto de 2023. 
ITAMAR DA SILVA 

Pregoeiro 

 

                     MUNICÍPIO DE QUEDAS DO IGUAÇU 
                                                                          Estado do Paraná 
                                                                                  CNPJ/MF Nº 76.205.962/0001-49  

 

                                                              GESTÃO 2021 - 2024 
 

Rua Juazeiro, 1065 - Centro – Fone: (46) 3532-8200 - Fax: (46) 3532-8233- Cep: 85.460-000 - Quedas do Iguaçu - Estado do Paraná 
Web Site: www.quedasdoiguaçu.pr.gov.br 

 

 
AVISO DE LICITAÇÃO 

 
PREGÃO Nº 080/2023/PMQI 

 
O MUNICÍPIO DE QUEDAS DO IGUAÇU, Estado do Paraná, com a devida autorização 
expedida pelo Prefeito Municipal o Srº ELCIO JAIME DA LUZ, comunica aos interessados 
que realizará licitação na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO, do tipo MENOR PREÇO 
GLOBAL POR LOTE, MODO DE DISPUTA ABERTO, tem por objeto a contratação de 
empresa para aquisição de materiais, utensílios em geral e produtos de higiene, visando o 
atendimento das necessidades das Unidades Básicas de Saúde (UBSs), Centro de Apoio 
Psicossocial (CAPS) e hospital municipal, vinculados à Secretaria Municipal de Saúde de 
Quedas do Iguaçu, Estado do Paraná. 
 
- RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: até às 08:00 horas do dia 24/08/2023. 
- ABERTURA DAS PROPOSTAS: até às 08:00 horas do dia 24/08/2023. 
- INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: às 09:00 horas do dia 24/08/2023. 
- LOCAL: www.licitacoes-e.com.br – BANCO DO BRASIL S/A. 
 
LOCAL PARA INFORMAÇÕES E OBTENÇÃO DO EDITAL E SEUS ANEXOS: 
Informações bem como o edital e seus anexos poderão ser obtidos junto no site 
www.licitacoes-e.com.br, do Banco do Brasil S/A, no site www.quedasdoiguacu.pr.gov.br, 
no Setor de Licitações, localizado na Sede da Prefeitura Municipal de Quedas do Iguaçu, 
Estado do Paraná, sito a Rua Juazeiro, 1.065, Centro, Fone: (46) 3532-8200, no horário 
normal de expediente de segunda à sexta-feira das 07:30 às 11:30 horas e das 13:00 às 
17:00 horas, ou através do e-mail: licitacao2@quedasdoiguacu.pr.gov.br   
 
 
 

 
Quedas do Iguaçu, 10 de agosto de 2023. 

 
 
 
 

JOÃO ALVES DE MOURA 
Pregoeiro 

 

                     MUNICÍPIO DE QUEDAS DO IGUAÇU 
                                                                          Estado do Paraná 
                                                                                  CNPJ/MF Nº 76.205.962/0001-49  

 

                                                              GESTÃO 2021 - 2024 
 

Rua Juazeiro, 1065 - Centro – Fone: (46) 3532-8200 - Fax: (46) 3532-8233- Cep: 85.460-000 - Quedas do Iguaçu - Estado do Paraná 
Web Site: www.quedasdoiguaçu.pr.gov.br 

 

 
AVISO DE LICITAÇÃO 

 
PREGÃO Nº 081/2023/PMQI 

EXCLUSIVO PARA MEI/ME/EPP 
 
O MUNICÍPIO DE QUEDAS DO IGUAÇU, Estado do Paraná, com a devida autorização 
expedida pelo Prefeito Municipal, o Srº ELCIO JAIME DA LUZ, comunica aos 
interessados que realizará licitação na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO, do tipo 
MENOR PREÇO GLOBAL, MODO DE DISPUTA ABERTO, cujo objeto é a contratação 
de empresa especializada em serviço técnico em radiologia para prestação de serviço de 
40 horas semanais e demais atendimentos atinentes a área de Radiologia com laudos, 
junto as Unidades de Saúde da Atenção Básica Primária, CAPS e Hospital do Município de 
Quedas do Iguaçu, Estado do Paraná. 
 
- RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: até às 08:00 horas do dia 24/08/2023. 
- ABERTURA DAS PROPOSTAS: às 08:00 horas do dia 24/08/2023. 
- INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: às 09:00 horas do dia 24/08/2023. 
- LOCAL: www.licitacoes-e.com.br – BANCO DO BRASIL S/A. 
 
LOCAL PARA INFORMAÇÕES E OBTENÇÃO DO EDITAL E SEUS ANEXOS: 
Informações bem como o edital e seus anexos poderão ser obtidos junto no site 
www.licitacoes-e.com.br, do Banco do Brasil S/A, no site www.quedasdoiguacu.pr.gov.br, 
no Setor de Licitações, localizado na Sede da Prefeitura Municipal de Quedas do Iguaçu, 
Estado do Paraná, sito a Rua Juazeiro, 1.065, Centro, Fone: (46) 3532-8200, no horário 
normal de expediente de segunda à sexta-feira das 07:30 às 11:30 horas e das 13:00 às 
17:00 horas, ou através do e-mail: licitacao2@quedasdoiguacu.pr.gov.br. 

 
Quedas do Iguaçu, 10 de agosto de 2023. 

 
 
 

JOÃO ALVES DE MOURA 
Pregoeiro 

MUNICÍPIO DE PORTO BARREIRO
ESTADO DO PARANÁ

Rua das Camélias, 900- Centro. CEP 85.345-000
CGC 01.591.618/0001-36 - Fone/Fax (042) 3661-1010

PORTARIA Nº. 045/2023
De 10 de agosto de 2023.

O Senhor EMANOEL VANDERLEI VOLFF, Prefeito Municipal de Porto 

Barreiro, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e de acordo 

com o artigo 92 da Lei Orgânica do Município de Porto Barreiro.

RESOLVE :

Art. 1º. Determinar que se de publicidade ao contido na 

Recomendação Administrativa nº 13/2023 proveniente do grupo 

especializado do MP-PR (Gepatria) incluindo o texto integral no sit io of icial 

do município e fornecendo cópia integral do documento, como forma de 

cientif icação, a cada secretário municipal, contador do município, 

procurador do município e diretor do departamento de licitações .

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal de Porto Barreiro, em 10 de 

agosto de 2023.

EMANOEL VANDERLEI VOLFF

Prefeito Municipal

EMANOEL 
VANDERLEI 
VOLF:64410412949

Assinado de forma digital 
por EMANOEL VANDERLEI 
VOLF:64410412949 
Dados: 2023.08.10 
10:24:18 -03'00'


